
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

Secretaria Municipal de Justiça

TERMO DE CONTRATO NO 220125

Processo Administrativo: PMC.2024.00017611-72

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 322/2024

O MUNICÍPIO DE CAMPINAS, inscrito no CNPJ/MF sob o n°

51.885.242/0001-40, com sede na Avenida Anchieta, nº 200, Centro, CEP: 13.015-904, Campinas,

Estado de São Paulo, devidamente representado, doravante denominado CONTRATANTE, e a

empresa JH MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 49.161.411/0001-

58, por seu representante legal, doravante denominada CONTRATADA, acordam firmar o presente

instrumento de Contrato, em conformidade com o Processo Administrativo em epígrafe, o qual é de

pleno conhecimento das partes, integrando o presente instrumento como se transcrito estivesse,

sujeitando-se as partes às condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:

PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui objeto da presente contratação o fornecimento de equipamentos odontológicos e

médico-hospitalares, incluindo montagem, instalação e treinamento, em conformidade com as

especificações e quantidades constantes do Termo de Referência - Anexo II, e nas condições

estabelecidas neste instrumento.

SEGUNDA - DO PRAZo

2.1. O contrato vigerá pelo prazo de até o final do suporte técnico previsto no Anexa II, sendo

estimado o prazo total de 13 (treze) meses, a contar da data de recebimento da Nota de Empenho,

incluindo 1 (um) mês previsto para entrega dos equipamentos e 12 (doze) meses de suporte técnico,

emitida pelo órgão interessado indicado no preâmbulo do contrato, após a assinatura deste

instrumento.
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2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa da Contratada, previstas neste instrumento.

2.1.2. O órgão interessado emitirá a Nota de Empenho imediatamente após a assinatura deste

instrumento.

2.2. O fornecimento do produto dar-se-á no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da

data do recebimento da Nota de Empenho.

TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO E À PROPOSTA VENCEDORA

3.1. Integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, o instrumento convocatório da

licitação e seus anexos e a proposta vencedora, composta das informações e documentos elencados no

Item 1 do Anexo I do edital.

3.2. O presente contrato vincula-se ao ato homologatório da licitação, ao Termo de Julgamento e ao

Relatório de Julgamento do Processo Administrativo indicado no preâmbulo deste contrato.

QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

4.1. Aplica-se aos casos omissos o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, na Instrução Normativa

SEGES/ME nº 73/2022, na Lei Complementar nº 123/2006 e no Decreto Municipal no 16.187/2008,

respectivas alterações.

QUINTA - DO REGIME E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

e

5.1. O fornecimento, objeto desta contratação, deverá ser executado em conformidade com o

estabelecido no Termo de Referência - Anexo II, que passa a fazer parte integrante deste instrumento.

SEXTA - DOS PREÇOS

6.1. Pelo fornecimento objeto deste contrato, fará jus a Contratada ao recebimento dos preços

conforme discriminado na proposta (documento SEI nº 14447665): item 10 (R$ 5.854,00).

6.2. As partes atribuem a este contrato, para efeito de direito, o valor global de R$ 5.854,00 (cinco mil,
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15.1.3.3. dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.3.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

15.1.3.5. apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do

contrato;

15.1.3.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.3.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.3.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013 Lei

Anticorrupção), especialmente o inciso IV, no tocante a contratos:

a) fraudar contrato;

b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato

administrativo;

c) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modifiqações ou

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autonização em

lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

ou

d) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com

a administração pública.

15.1.4. impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do Município de Campinas, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nas seguintes infrações,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave:

15.1.4.1. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.4.2. dar causa à inexecução total do contrato;

à
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15.1.4.3. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado.

15.1.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo

de 06 (seis) anos, nas hipóteses previstas no subitem anterior, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que o impedimento de licitar e contratar e, ainda, nas seguintes

hipóteses:

15.1.5.1. apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do

contrato;

15.1.5.2. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.5.3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.5.4. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 (Lei

Anticorrupção), especialmente o inciso IV, no tocante a contratos:

a) fraudar contrato;

b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato

administrativo;

c) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em

lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

ou

d) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com

a administração pública.

15.1.6. Na aplicação das sanções serão considerados:

15.1.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
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contrato e praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 exigirá como condição de

reabilitação da Contratada, adicionalmente ao subitem 15.4 deste contrato, a implantação ou

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

15.6. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

15.6.1. Possível a cumulação das multas moratória e compensatória quando tiverem elas

origem e fatos geradores diversos.

15.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

15.8. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado à Administração.

15.9. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspondam,

não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de

força maior, devidamente justificados e comprovados. O caso fortuito, ou de força maior, verifica-se no

fato necessário, cujos efeitos não era possível evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do art.

393 do Código Civil.

15.10. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar caberá

recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

15.10.1. O recurso de que trata o subitem 15.10 deste contrato será dirigido à autoridade que

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual devera proferir sua

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

15.11. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar cabera apenas

pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

DÉCIMA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
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18.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial

na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei Federal nº 12.527/2011, с/с art. 70, §3°, inciso V, do

Decreto Federal nº 7.724/2012.

18.2. O Contratante deve manter disponibilizados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

os documentos elaborados na fase preparatória da licitação que deu origem a este contrato, que

porventura não tenham integrado o edital e seus anexos.

DÉCIMA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO, DA CESSÃO E DA TRANSFERÊNCIA

19.1. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência do objeto do presente contrato.

VIGÉSIMA - DO FORO COMPETENTE

20.1. As partes elegem o foro da Comarca de Campinas/SP, com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para dirimir as questões oriundas deste contrato.

E por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento.

Campinas,

23 MAIO 2025

LAIR ZAMBON

Secretário Municipal de Saúde

JOSE CARLOS

CIPRIANO:20687958920

Assinado de forma digital por JOSE

CARLOS CIPRIANO:20687958920

Dados: 2025.05.09 09:01:26-03'00

J.H MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA

Representante Legal:

CPF nº:

SMJ - Formalização de Ajustes - Palácio dos Jequitibás - Avenida Anchicta, 200- Centro

Campinas - SP -CEP 13015-904 http://www.campinas.sp.gov.br - Página 16 de 18





PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

Secretaria Municipal de Justiça

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Dario Jorge Giolo Saadi

Cargo: Prefeito do Município de Campinas

CPF: 102.384.108-89

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome: Maria Emília de Arruda Faccioni

Cargo: Secretária Municipal de Administração

CPF: 841.512.188-15

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: Lair Zambon

Cargo: Secretário Municipal de Saúde

CPF: 819.609.998-34

Assinatura:

Pela contratada:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

e-mail da contratada: ihmaguinaspr@hotmail.com

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Deise Fregni Hadich

Cargo: Secretária Municipal de Saúde em exercício

Matrícula nº:

Assinatura:

GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

JOSE CARLOS Assinado de forma digital por

CIPRIANO:206879589 JOSE CARLOS
CIPRIANO:20687958920
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